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REQUERIMENTO N° 0511  /25 
Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador, FLÁVIO GUILHERME FREIRE NOJOSA (FLÁVIO 
CASCAVELENSE), usando das atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a 
V. Exa., após consultado o plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja 
enviado nota de pesar à família pelo falecimento do Sr. Manuel Lima da Cruz 
(MANEL BARBUDO), ocorrido na madrugada desta terça feira, 25 de fevereiro de 
2025, assim como conste na ata dos trabalhos legislativos desta sessão. 

JUSTIFICATIVA: 

O Sr. Manel barbudo, como gostava de ser chamado, era um grande amigo, e 
costumeiramente conversarmos sobre a política de nossa cidade na sua icônica 
calçada na estrada da bananeira. O Manel estará eternizado na memória dos residentes 
daquela rua, um ser humano incrível e de um coração amigável. Diante do infausto, é 
que requeiro essa propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 25 de fevereiro de 2025. 
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